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   PROJETOS DE LEI N° 002/2020 
   De 22 de janeiro de 2020. 

 

“Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 
980/2009 – Código de Posturas do Município de 
Pinheiros”. 

 
 
 

                                      O Prefeito Municipal de Pinheiros, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, 

 
                                      FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
                                           

Art. 1° Fica alterada a redação do § 8º, do  art. 260-A, da Lei 
Municipal nº 980/2009, na forma a seguir disposta: 

 

§ 8° Fica proibida, a partir da publicação desta lei, a concessão de 
novas licenças de funcionamento para bares ou similares, em imóveis 
localizados a menos de 50 (cinquenta) metros de distância de 
estabelecimento educacional de ensino infantil, fundamental, médio, 
técnico e superior, público ou privado, não podendo ser prejudicados 
os comércios já estabelecidos anteriormente a esta lei, mesmo que 
haja alteração de titularidade da empresa exploradora da atividade 

econômica naquele imóvel. 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrario. 
 
 

                                   REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.                        
 

                                   Gabinete do Prefeito Municipal de Pinheiros/ES 
                                   Em 22 de janeiro de 2020. 
 

 
                                   ARNOBIO PINHEIRO SILVA 
                                   Prefeito Municipal 
 
 
                                   ERIC CERQUEIRA SILVESTRE 
                                   Procurador-Geral Municipal 
 

 
 
 


